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INDICAÇÃO nº 505/2025
Indica ao Poder Executivo Municipal que sejam instalados fraldários nos banheiros públicos de grande circulação de pessoas como praças e espaços de lazer
Documento    
Senhor Presidente
A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: Implementação de fraldários em banheiros públicos, masculinos e femininos, visando atender às necessidades das famílias e assegurar dignidade no cuidado infantil.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda constante da população que utiliza os diversos espaços públicos do Município. Atualmente, a maioria dos banheiros públicos de Uruguaiana não dispõe de fraldários, o que dificulta o cuidado adequado com bebês e crianças pequenas em situações cotidianas, como passeios, atividades ao ar livre, circulação em praças, parques, prédios públicos e demais locais de uso coletivo.

A falta dessa estrutura básica obriga pais, mães e responsáveis a recorrerem a locais improvisados, muitas vezes bancos, escadas ou superfícies inadequadas, que não garantem condições de higiene, segurança, conforto e privacidade à criança.

A instalação de fraldários em todos os banheiros públicos, de forma padronizada e acessível nos sanitários masculinos e femininos, reflete a compreensão moderna de que o cuidado infantil deve ser compartilhado e facilitado para qualquer responsável. Além disso, a medida contribui para tornar os espaços públicos mais inclusivos, acolhedores e alinhados às necessidades reais da população, especialmente de famílias com crianças pequenas.

Uruguaiana, 3 de dezembro de 2025.
Ver.ª Manoela Couto
Bancada do PDT
ASN/cmu/gabMRC
